
  

EMENDA No        , DE 10 DE ABRIL DE 2025.

Altera o Projeto de Lei nº 60/2025 que garante às 
entidades e instituições de estudos e pesquisas da 
sociedade  civil  o  direito  de  pesquisar  dados  e 
receber informações de seu interesse nos órgãos 
públicos municipais e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA,  do Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta:

Art. 1º  Fica suprimido o parágrafo único do Art. 5º do projeto de Lei nº 60/2025.

Art. 2º   ……………………………………………………………………………………

Sala das Sessões, 10 de abril de 2025.

                   ORIAN BAPTISTA PINHEIRO 
                              Vereador   
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